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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº. 001/2025/PMNO 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Ari Candido Batista, brasileiro,  portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 14XX05 - SSP/MT, e CPF sob o n.º 345.XXX.XXX-49, 

através do Agente de contratação devidamente instituída, através da Port. 117/2025, 

torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, para 

seleção da melhor proposta pelo pelo MENOR PREÇO POR LOTE na modalidade 

CONCORRENCIA ELETRONICA através do visando à aquisição do objeto 

indicado no Termo de Referência. A CONCORRENCIA ELETRONICA será 

realizado em sessão pública, via PLATAFORMA , mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidora integrante do quadro da Prefeitura Municipal de NOVA OLPIMPIA, 

denominada Agente de contratação mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos pelo Sistema constante da página eletrônica https://bll.org.br/  

. Na data, horário e endereço eletrônico acima indicado far-se-á a abertura da sessão 

pública de concorrencia eletrônica. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema. O 

instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br e  https://bll.org.br/. 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br/


  

 
 

 

1 . DO OBJETO  E VALOR DA LICITAÇAO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇAO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA NA ÁREA URBANA NOS LOTEAMENTOS JARDIM 

ITAMARATI II E JARDIM OURO VERDE II NO MUNICIPIO DE NOVA 

OLIMPIA/MT, nas Especificações Técnicas e Quantidades constantes no ANEXO – 

TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 

1.2 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 230.473,03 (duzentos e trinta mil quatrocentos 

e setenta e três reais e três centavos) 

Lote- 01- R$ 41.198,35 (quarenta e um mil cento e noventa e oito reais e trinta e cinco 

centavos) 

Lote-02- R$ 189.274,68 (cento e oitenta e nove mil duzentos e setenta e quatro reais e  

sessenta e oito centavos 

1.3 O descritivo completo de cada item a ser licitado consta no termo de referência deste 

edital. 

2 . DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1 A presente licitação será com as condições instituídas neste Edital, e será regido 

pelos Decreto Municipal nº 011/2023, Decreto Municipal nº 09/2024 Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, LEI complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, 

Decreto Municipal nº 60/2025, Lei federal nº 13.709/2018, Decreto Municipal 50/2022 

pela Lei federal nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 

3 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, pertinentes 

ao seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital e  demonstrar a 

capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 



  

 
 

 

3.1.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame. 

3.1.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA). 

3.1.5 Como requisito para participação na CONCORRENCIA ELETRONICA o 

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 

técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

3.1.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21. 

3.2 Poderão participar desta CONCORRENCIA ELETRONICA: 

3.2.1 Somente poderão participar desta CONCORRENCIA ELETRONICA, via 

internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site da 

plataforma eletrônica. 

3.2.1.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo. 

3.2.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município, em nenhum caso, 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 

que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão. 



  

 
 

 

3.2.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet. 

3.2.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://bll.org.br/ 

3.2.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao concorrência  Eletrônica. 

3.2.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, 

por terceiros. 

3.2.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.2.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 155º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.2.9 É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada 

em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

 

3.3 NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTE CONCORRENCIA ELETRÔNICA, 

EMPRESAS QUE ESTEJAM ENQUADRADAS NOS SEGUINTES CASOS: 

3.4 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.5  Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime 

de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva:  

É JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato 

discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 

no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 

potencial técnico profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente 



  

 
 

 

às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” Na Concorrência Em Tela. 

3.6 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.7 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município e  Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.8 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

3.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.11 O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.13 O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 



  

 
 

 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.15 A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.16  A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

3.17 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do 

país. 

3.18 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 

país. 

3.19 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital.  

3.20 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 

de ilustração da proposta de preços. 

3.21 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

3.22 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

3.23 A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.24 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo agente de 

contrataçao ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 



  

 
 

 

3.25. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará as 

sanções e penalidades legais aplicáveis. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. Os licitantes encaminharão, os documentos de habilitação somente quando 

exigidos e após a etapa de lances e análise das propostas observado o disposto deste 

Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 



  

 
 

 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 



  

 
 

 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 

4.15 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.2.1. Valor total mínimo que poderá ofertar para execução da referida obra. (Não 

poderá ofertar proposta com valor total maior do que o valor apresentado no projeto); 

5.2.2. Apresentação da planilha  orçamentária, conforme  projeto, com adequações nos 

valores conforme o preço ofertado; 

5.2.3. Apresentação do Cronograma Físico Financeiro. (O cronograma físico 

financeiro não poderá ter prazos superiores aos projetados para execução desta obra); 

5.2.4. Apresentação de caução, nos dos Arts. 58, 96 e 97 da Lei 14.133/21. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



  

 
 

 

5.3.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 



  

 
 

 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6. FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DA PROPOSTA  

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e do valor consignado no registro de cada lance. 

6.1.1 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, sera considerados o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente (artigo 59, §3° da Lei n. 14.133/2021). 

6.2. O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contrataçoes e os licitantes. 

6.3. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.5. Durante o transcurso da sessao, as licitantes serao informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo–se em sigilo a identificaçao da ofertante. 

6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serao 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, nao lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

6.7. Durante a fase de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, 

o lance cujo valor seja manifestamente inexequível ou quando o licitante assim solicitar 

por eventual erro de digitação. Contudo, a responsabilidade dos lances ofertados e da 

licitante que esta participando do certame. 

6.7.1 - MODO DE DISPUTA SERA ABERTO E FECHADO 

6.7.11 Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores 

até 10% superiores a essa oferta serão convocados pelo sistema para que ofertem um 

lance final e fechado. 



  

 
 

 

 6.7.1.2 Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os 

autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final 

e fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se houver.  

6.7.1.3 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar valor menor, em até 5 minutos após a convocação. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser no mínimo R$100,00 (cem reais). 

6.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública da 

Concorrência será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, 

após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes. 

6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valera o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.11. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto a 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna 

própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar–se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de 

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.14. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, sera8o 

convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 



  

 
 

 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçao 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 

6.17. Só se considera empate entre propostas iguais, nao seguidas de lances. Lances 

equivalentes nao serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo a classificação; 

6.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigaçoes previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de açoes de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos orgaos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitaça8o realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.18.2.2. Empresas brasileiras; 

6.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 



  

 
 

 

6.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigaçao, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.19. Após o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em 

primeiro lugar, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 

obtido melhor preço, ou ajusta–lo ao valor estimado para a contratação, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

6.19.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar a subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

6.19.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar a 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo–se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

6.20. Ã negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciara a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

6.22. O Agente de Contratação/Comissão solicitara ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares ( planilha 

orçamentária, garantia da proposta, cotações das composições orçamentarias próprias, 

quando for o caso.  

6.23. E facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23.1 O prazo que trata o item acima somente poderá ser prorrogado por no máximo 

até 24 horas contados da solicitação do licitante. 

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciara a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. No Julgamento será desclassificada a proposta vencedora que: 



  

 
 

 

6.25.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.25.2. Não obedecer as especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.25.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

(unitário e total) definido para a contratação; 

6.25.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, conforme planilha orçamentária 

da proposta de preços ofertada, e/ou quando exigido pela Administração; 

6.25.5. Apresentar desconformidade com as exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.25.6. Não realizar as correções nas suas propostas, quando solicitado pelo agente de 

contratação; 

6.26. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerara o seguinte: 

6.27.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi–integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.27.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, 

conforme planilha anexa ao edital;  

6.27.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.27.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.29. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, os licitantes serão convocados, por ordem de 



  

 
 

 

classificação, para apresentar a sua Planilha Orçamentária de Composição de Preços 

Unitários e Totais, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.29.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar para a Administração, por meio eletrônico, sua Planilha Orçamentária de 

Composição de Preços Unitários e Totais, com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, inclusive composições próprias detalhadas e eventuais cotações, seguindo o 

modelo elaborado pela Administração (Planilha Orçamentária de Referência), bem 

como o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi–integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico 

financeiro, além de para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.30. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o suficiente para 

arcar com todos os custos da contratação;  

6.30.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.30.2. Considera–se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime e correções nos valores da planilha, desde que não haja 

majoração no preço global ofertado. 

6.31 A proposta de preços deverá ser apresentada e conter os seguintes elementos 

(MODELO ANEXO): 

a) Número da presente CONCORRÊNCIA, nome da proponente, endereço, CEP, Conta 

Bancária, telefone, número do CNPJ e e–mail; 

b) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as descriço8es 

constantes neste Edital; 

c) O Prazo de validade da proposta que será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data da abertura do processo licitatório; 



  

 
 

 

d) Valor da proposta com preços UNITÁRIOS e GLOBAL, cotados em Real, expresso 

em algarismos, incluindo todas as despesas legais e/ou adicionais, incidentes sobre a 

execução dos serviços, com duas casas após a vírgula; 

e) Declaração expressa da licitante de que o preço proposto compreende todas as 

despesas com materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, transportes, 

ferramentas, equipamentos auxiliares, instalações, seguros e demais encargos 

necessários a perfeita execução das obras/serviços, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária, legais e/ou adicionais, incidentes sobre a execução 

do objeto, não cabendo a prefeitura, nenhum custo adicional; 

f) Planilhas orçamentárias e BDI, devidamente preenchidas e assinadas pelo responsável 

legal ou proprietário da empresa e pelo responsável técnico indicado, contendo 

unidades, quantidades, preços unitários e totais das parcelas que compõem os serviços. 

g) A Proposta deve estar em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, 

Edital e seus anexos; 

 

h) Cronograma físico–financeiro, com periodicidade, adequado ao prazo de execução 

estabelecido neste edital. 

i) O prazo de execução dos serviços, conforme subitem no presente Edital; 

6.32 A proposta da licitante deverá ser elaborada levando–se em consideração de que os 

serviços deverão ser realizados em conformidade com o Memorial Descritivo, e a 

apresentação das propostas implicara plena aceitação por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

6.33 Considerar–se–a que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes 

para assegurar a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos 

equipamentos e da aquisição de materiais, sendo assim que, a não indicação no conjunto 

de composições, composições próprias, de custos unitários de qualquer insumo ou 

componente necessário para a execução dos serviços, além de eventuais cotações, 

conforme planejado significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens 

componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não 

ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação. 



  

 
 

 

6.34 A Proposta apresentada pela empresa licitante deverá constar campo que informe 

as taxas de BDI como também coluna indicando a fonte de referência com a respectiva 

codificação do preço unitário utilizado; 

6.35 Às composições de serviço cujo custo unitário sem BDI diferirem daqueles 

constantes na planilha orçamentária de referência, base da licitação, deverão 

obrigatoriamente seguir a proposta de orçamento. Ou seja, para os serviços cujos preços 

unitários (sem BDI) forem mantidos iguais aos da planilha de referência da licitação, 

não se faz necessário apresentar sua composição unitária, tendo em vista que a mesma 

já e conhecida no processo. 

6.36 Deverá apresentar, obrigatoriamente, todas as composições orçamentárias unitárias 

próprias, as que não forem equivalentes às de referências (SICRO/SINAPI), devendo 

ser detalhadas analiticamente e apresentadas junto com a proposta de preços, inclusive 

eventuais cotações; 

6.36.1 As cotações devem ser apresentadas pela licitante junto à composição unitária, de 

forma a justificar e informar o respectivo preço unitário do insumo, serviço ou 

equivalente, devendo conter as seguintes informações nas cotações: os nome dos 

fornecedores, razão social, CNPJ, data da cotação, nome do vendedor, contato, endereço 

de localização; devem ser apresentadas no mínimo 3 (três) cotações de fornecedores 

distintos, sendo considerado como preço unitário válido a mediana destes valores. Caso 

não seja possível apresentar as 3 (três) cotações, deverá ser apresentado pelo licitante 

declaração que justifique, com base na LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, a 

ausência do número mínimo de cotações, que venham a justificar o preço unitário 

considerado. 

6.36.2 As cotações devem manter as características dos itens de referência, 

considerando descrição, qualidade, quantidades e unidades de medida; as unidades 

devem ser no mínimo equivalentes. Não serão aceitas notas fiscais de compra de 

produtos, e sim somente cotações recentes (máximo 30 dias antes da apresentação da 

proposta). 

6.37 A FALTA DE ANEXAÇAO DE DOCUMENTOS OU ANEXAÇAO DE 

DOCUMENTOS QUE NÃO SE REFERIRAM AO SOLICITADO É DE 

INTEIRA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE. SOB RESPONSABILIDADE 

DE PERDA DO NEGOCIO. 



  

 
 

 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, da empresa vencedora, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme relação abaixo: 

1 – Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

e) Em se tratando de sociedades cooperativas, deverá ser apresentado, ainda: ato 

constitutivo em vigor devidamente registrado; registro na Organização das Cooperativas 

Brasileiras ou na entidade Estadual se houver (art. 107 da Lei nº 5.764/71) e ata da 

última assembleia geral convocada para eleição dos atuais dirigentes, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Estado onde estiver localizada a sua sede; 

  

f) Cópia da cédula de identidade dos responsáveis legais da empresa; 

2  - Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) - onde a 

mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - onde a mesma 

poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br, com fulcro nos artigos 205 e 



  

 
 

 

206 do Código Tributário Nacional, no artigo 62 e seu parágrafo único do Decreto-Lei 

nº. 147/67, no artigo 1º do Decreto nº. 5.586/2005 e nos artigos 2º e 3º da Portaria 

Conjunta PGFN/SRF nº. 03, 02/05/2007; 

d) Certidão Negativa de Débitos relativos a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO 

ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante. 

OBS: Em alguns Estados as Certidões constantes nas alíneas “d” são emitidas de forma 

separada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, podendo para 

tanto ser apresentada de forma separada. 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo 

domicílio tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - podendo ser 

retirada no site: www.caixa.gov.br,demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - podendo ser retirada no 

site: www. tst. Jus.br, conforme art.º 3º da Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

h)  Para a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte, sagrada vencedora, deverá apresentar toda a documentação constante do 

item 2 e suas alíneas, da relação acima, exceto o da letra g) por não se tratar de 

documento fiscal, que será devidamente conferida. Havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME, for declarada 

vencedora. 

3-A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

A) Certificado de Registro da EMPRESA no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR 

plenamente válido em conformidade com a Resolução de cada conselho. 

B) Certificado de Registro de PESSOA FÍSICA no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 



  

 
 

 

– CAU/BR plenamente válido para todos os Responsáveis Técnicos da empresa 

licitante, com comprovação do vínculo empregatício. 

OBS: 

1- A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado(s) nas 

alíneas "B”, acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da 

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do 

profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) 

profissional(ais). 

2- Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

3- Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 

feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA e/ou CAU/BR 

devidamente atualizada. 

4-As certidões de registros deverão ser do mesmo conselho profissional: se a empresa 

apresentar do CREA, o profissional indicado e com acervo também deverá ser do 

CREA (mesmo válido para o CAU/BR). Se mais de um profissional indicado com 

acervo, todos deverão atender a mesma regra. 

C) Para Qualificação Técnico-Profissional: apresentação de profissional detentor de 

atestado de responsabilidade técnica, por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, ou superiores, para fins de contratação; 

D) Para Qualificação Técnico-Operacional: apresentação de certidão ou atestado, em 

nome da empresa, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;   

OBS: 

1- Para ambas as qualificações técnico-profissional e técnico-operacional, as certidões 

ou atestados a serem apresentados devem ser regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente; 

E) Relação explicita dos maquinários e equipamentos disponíveis, necessários à 

execução do objeto conforme especificados no projeto básico, na Descrição dos 

Serviços, que deverá ser feita em papel timbrado da empresa licitante, constando no 

mínimo a marca, modelo, capacidade e ano de fabricação, atendendo ao quantitativo 

mínimo exigido na DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (Projeto Básico) deste Edital. Essa 



  

 
 

 

relação deverá vir acompanhada de declaração formal sob as penas da lei, de sua 

disponibilidade, e vinculação ao futuro Contrato, firmada por representante legal da 

licitante. 

 

F) Comprovação de aptidão da licitante e do profissional indicado para o desempenho 

da atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação ou similar, e/ou equivalente em complexidade tecnológica e 

operacional, a ser comprovado mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, para atender ao objeto licitado, com 

respectiva certidão emitida pelo conselho profissional competente (CREA / CAU/BR), 

na forma prevista no inciso II artigo 67 da Lei Federal Nº 14.133/21, devidamente 

averbados no órgão fiscalizador conforme redação legal a baixo: 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 

que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 

relativas aos atestados. (Lei 14.133/2021) 

 

G) Relação dos Serviços Executados por Profissionais de Nível Superior, em nome do 

profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados 

acompanhado (s) de respectiva (s) certidão (ões) de capacidade técnica por execução de 

serviços compatíveis ao objeto da licitação. 

H) Os Responsáveis Técnicos devem ter experiência na execução de serviços de mesmo 

caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que comprove 

parcela relevante, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução 

emitido por pessoa jurídica e registrado no CREA conforme Art. 67 inciso I, da Lei 

Federal 14.133/21. Cada responsável técnico só poderá representar uma única empresa, 

sob pena de inabilitação das licitantes. 

I) A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de serviços de mesmo 

caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, Art. 67 § 2º da Lei 



  

 
 

 

14.133/21, que comprove, a parcela relevante (conforme consta na planilha 

orçamentária correlatos) conforme anotação em acervo técnico relativo ao atestado de 

boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

6  - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, da data de sua 

emissão. Para facilitar a verificação da autenticidade do documento apresentado. 

b) Comprovação de possuir capital integralizado e registrado na Junta 

Comercial no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para 

contratação.  

c) balanço patrimonial dos dois últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado 

na forma da lei, conforme Art. 69, inciso I da Lei Federal 14.133/21, que comprove a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

c.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser iguais 

ou maiores que 1 (um) aplicando-se as seguintes fórmulas: 

  

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

c.2) O balanço patrimonial deverá estar assinado por Contador ou por outro 

profissional equivalente devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 



  

 
 

 

c.3) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculo juntado ao balanço e devidamente assinadas pelo contador 

responsável. 

c.4) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive 

com os termos de abertura e encerramento. 

c.5) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, o Município se reservará o direito de exigir a apresentação do 

livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros 

para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes. 

7- Da Garantia Da Proposta 

d.) A garantia não excederá a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação, conforme Art. 58, §1º da Lei 14.133/21 

d.1) A(s) garantia(s) deverá(ão) ser apresentada juntamente com a proposta, na 

plataforma eletrônica . 

d.2) Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá 

ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

d.3) No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro Garantia”, o 

mesmo deverá ser emitido por entidade em funcionamento no país, em nome do 

Município de NOVA OLIMPIA/MT, com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a 

autenticação da firma, conforme Art. 96 §3º da Lei 14.133/21. 

d.4) No caso de opção pela garantia em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

d.5) A garantia aqui tratada deverá ter validade de no mínimo 180 (cento e oitenta) 

dias consecutivos, contados a partir da data marcada para entrega das propostas. 

d.6) A garantia de participação poderá ser devolvida da seguinte forma: 



  

 
 

 

d.7.1.) pela licitante desclassificada ou inabilitada: após declarar oficialmente estar de 

acordo com o resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase 

de habilitação ou desclassificação da proposta.  

d.7.2) pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do(s) contrato(s) 

decorrente(s) desta licitação. 

d.7.3) para as licitantes em licitações anuladas ou revogadas. 

7.1.1.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.1.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30%, para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por email. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 



  

 
 

 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado. Agendar com a Secretaria de 

Obras, pelo email: licitacao@novaolimpia.mt.gov.br de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista será verificada por meio do 

Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,§4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

mailto:licitacao@novaolimpia.mt.gov.br


  

 
 

 

7.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 



  

 
 

 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - A contratação do proponente vencedor da presente Concorrência será 

representada 

pela expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da 

licitação, especificações resumidas do serviço licitado, quantitativo, preço unitário e 

total, fornecedor, local e prazo para execução dos serviços conforme solicitação do 

Contratante. 

8.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 

8.2.1 - Homologado o resultado da licitação, o vencedor será convocado para 

assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis contados do seu recebimento, via email 

8.2.2 - O representante legal do vencedor receberá um e-mail no endereço cadastrado 

informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará 

o link para acesso. 

8.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da 

disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

8.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do 

prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado 

outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a 

aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a 

apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, 



  

 
 

 

podendo o Agente de Contratação negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço. 

8.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar 

justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de 

decair do direito, sujeitar- se-á das sanções previstas neste Edital. 

8.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 

8.4.1 - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: 

Fazenda Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, 

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a 

Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

8.4.2 - Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o 

interessado, caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador 

designado pelo proponente. 

8.4.3 – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o 

percentual, que deverá representar o mesmo percentual total indicado na proposta 

comercial. 

8.4.3.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do 

BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.4.3.2 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 

deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 

(TCU, Súmula 254). 

8.4.3.3 - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI 

devem observar a legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU). 

8.4.3.4 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 

serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a 

taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse 

preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 



  

 
 

 

global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 

contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 

14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 

8.4.4 – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa 

vencedora não ser sediada no Estado de Mato Grosso, Certidão atualizada de registro de 

Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho competente, vistado pelo CREA/MT ou outro 

conselho competente, com indicação dos responsáveis técnicos. 

9    DOS RECURSOS 

9.4. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.6.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.6.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.6.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

9.6.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 



  

 
 

 

910 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.novaolimpia.mt.gov.br 

 

10. DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 

prorrogado, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2 - O prazo da execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data da última assinatura eletrônica do representante legal da empresa na ordem de 

serviço, salvo em casos em que seja estabelecido no próprio documento data para o 

início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 

14.133/21. 

10.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o 

prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado. 

10.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INCC/DI - Índice 

Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade Interna, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de 

assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários 

referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

11 – GARANTIA DO CONTRATO 



  

 
 

 

11.1 - A contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato, nos moldes 

do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, com validade durante a vigência do contrato, devendo ser 

renovada a cada prorrogação. 

 11.2 - A garantia de contrato deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da 

assinatura do contrato. 

11.3 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão 

do termo de recebimento definitivo dos serviços. 

 

12 - DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Obras, Engenharia e 

Planejamento, sendo essa responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto 

licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

13 - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

13.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada 

pelo vencedor da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive 

quanto à forma e condições de pagamento. 

13.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações 

contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, 

observados os limites do art 125 da Lei nº 14.133/21. 

13.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que 

deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta 

licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a 

contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de 

Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

13.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, 

estaduais e municipais vigentes. 

13.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite 

da medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de 

Documento Fiscal. 



  

 
 

 

13.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será 

aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo. 

 

14 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

14.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno 

acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as 

exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será lavrado em até 

15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, passado em 02 (duas) vias de 

igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e 

pela CONTRATADA. 

14.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será 

lavrado até 90 (noventa) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas 

todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições 

verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este   “Termo   de   

Recebimento   Definitivo”,   passado em 02 (duas) vias de igual teor,   todas   elas   

assinadas   pela   Comissão   de   Recebimento do CONTRATANTE e pela 

CONTRATADA, deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 

618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data desse 

mesmo instrumento. 

15.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

15.1 O licitante e ou fornecedor registrado/contratada será responsabilizado 

administrativamente conforme Art.155 da Lei 14.133/2021 pelas seguintes infrações:  

15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 



  

 
 

 

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

15.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.10 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2 A aplicação de penalidades decorrentes dos atos infracionais praticados referentes 

a ata de registro de preços e aos contratos decorrentes desta constarão regrada e 

detalhada no próprio instrumento e suas minutas obedecendo os dispostos o Art.155 ao 

163 da Lei 14.133/2021.   

16 . ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

16.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

16.2  O agente de contrataçao responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

estabelecido acima , e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

16.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

16.4.  Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 



  

 
 

 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da competição, devendo ser respeitados todos os princípios conforme 

disposto no Art.5º da Lei 14.133/2021. 

17.2 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será 

efetuada mediante publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos 

Municípios) e no site licitacao@novaolimpia.mt.gov.br e comunicado via e-mail aos 

interessados, quando for o caso. 

17.3 poderá o agente de contrataçao e sua equipe após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

17.3.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

17.3.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

17.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

17.5 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim Ouro verde, CEP 

78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 

07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, para obtenção dos esclarecimentos que 

julgar necessário. 

17.6 Os casos omissos do presente CONCORRENCIA serão solucionados pelo agente 

de contratação com auxilio que couberem. 

17.7 Fica assegurado ao Município de Nova Olímpia, mediante justificativa motivada, o 

direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar ou anular a 

presente licitação no todo ou em parte. 

 

18. DO FORO 

mailto:licitacaonovaolimpiamt


  

 
 

 

18.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro da comarca de BARRA DO BUGRES/MT, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal.  

19. DOS ANEXOS 

 

19.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - modelo de proposta de preços 

ANEXO II– modelo declaração unificada 

• Declaração de cumprimento de requisitos legais para habilitação em licitações 

publicas 

• Declaração de cumprimento das condições de habilitação para microempresas e 

empresas de pequeno porte (não apresentar essa declaração caso não se enquadre 

como microempresas e empresas de pequeno porte) 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social 

• Declaração de conhecimento e concordância das informações do edital 

ANEXO III – minuta de contrato 

O projeto básico, planilha orçamentaria e anexos correlatos deverão ser solicitados 

via e-mail-licitacao@novaolimpia.nt.gov.br 

 

 

Nova Olímpia / MT, 20 de fevereiro de 2025 

 

 

 

Agente de contratação 

Port. Municipal nº 117/2025 

 

mailto:e-mail-licitacao@novaolimpia.nt.gov.br


  

 
 

 

 

 

Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e apreciado pela assessoria 

jurídica do município (Art. 53. Lei nº 14.133/2021) e autorizado pelo prefeito 

municipal. (Art. 72. Lei nº 14.133/2021) 

 

Os documentos abaixo e a planilha orçamentaria no formato em Excel encontram-

se disponíveis no departamento de licitação e poderão ser solicitados via e-mail – 

licitacao@novaolimpia.mt.gov.br 

 

 

Para formulação de sua proposta a licitante deverá apresentar valores para os dois 

lotes sendo estes compostos com projetos / planilha orçamentarias e correlatos 

distintos. 

ANEXO II  

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 0XX/2025 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT 

CONCORRENCIA ELETRONICO Nº 00XX/2025. 

DATA DA SESSAO: 00/00/2025. 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº 

__________________________________, estabelecida no (a) 

___________________________________________, para atendimento do objeto 

destinado à município de NOVA OLIMPIA -MT, em conformidade com o Edital de 

CONCORRENCIA ELETRONICO nº 000/2025. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas 

as especificações de que trata seus ANEXOS . 



  

 
 

 

 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO____________________________________ 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta. Entregaremos os materiais, conforme as exigências dos Anexos 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes 

de impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

LOTE  DESCRIÇÃO VALOR 

TOTAL 

 

Lote 01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONSTRUÇAO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA NA ÁREA URBANA NO 

LOTEAMENTO JARDIM ITAMARATI II NO 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT 

  

Lote 02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONSTRUÇAO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA NA ÁREA URBANA NO 

LOTEAMENTO JARDIM OURO VERDE II NO 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT 

  

    



  

 
 

 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 

 

*DECLARAÇÃO DE ALÍQUOTA DO ISS OU SIMPLES NACIONAL 

 Esta empresa declara ser optante pelo Simples Nacional, para fins de incidência na 

fonte do ISS, com observância no disposto no artigo 3º da Lei Complementar 116/2003, 

que a alíquota aplicável na retenção na fonte conforme proposta no corrente mês, deverá 

ser de XX%, conforme Lei Complementar 128/2008, anexo III.( caso a empresa não se 

enquadrar retirar essa nota) 

 

 

 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo 

pelas informações constantes desta ficha de cadastro. 

 

 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2025. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 0XX/2025 

DECLARAÇAO UNIFICADA 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA 

HABILITAÇAO EM LICITAÇOES PUBLICAS 

 

• Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no CONCORRENCIA 

eletrônico nº 00/2025, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal e inciso VI, art. 68, da Lei 14.133/2021 . 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão.  



  

 
 

 

 

 

• DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (não apresentar essa declaração caso não se enquadre como microempresas e empresas 

de pequeno porte) 

 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas 

da lei e para os fins requeridos no Inciso VIII  do Artigo 155, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e que 

cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço 

completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 

empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 62 inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES 

DO EDITAL 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 00/2025, junto a Prefeitura Municipal de NOVA 



  

 
 

 

OLIMPIA – MT, que tomamos conhecimento e concordamos com todas as informações, 

para cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade 

do objeto da licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº xxxxxxxxxxxx 

MODALIDADE xxxxxxxxxxxxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE NOVA 

OLIMPIA/MT E, DE OUTRO LADO A EMPRESA, 

XXXXXXXXXXXX ( SOMENTE RAZAO SOCIAL).   

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-s, 

Bairro jardim Ouro Verde , CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, adiante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (DESCREVER AQUI 

IDENTIFICAÇAO COMPLETA CONFORME DOCUMENTOS 



  

 
 

 

APRESENTADOS NA LICITAÇAO) doravante denominada CONTRATADA, 

vencedora  da licitação na modalidade xxxxxxxxxxxxxx,  após despacho de 

homologação exarado no Processo Administrativo nº xxxxxxx, processado sob a 

fundamentação da Lei Federal n.º 14.133/2021 mediante as cláusulas e condições 

seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DO VALOR  

 

1.1 O presente instrumento tem por objeto o XXXXXXXXXX (DECREVER AQUI 

CONFORME O TERMO DE REFERENCIA)  

com itens e seus detalhamentos conforme a seguir: 

 

CONSTAR AQUI TABELA COM A DESCRIÇAO DE TODOS OS ITENS, VALOR 

UNITARIO , VALOR TOTAL UNIDADE DE MEIDA E QUANTIDADE 

 

1.2 O valor global do contrato é de XXXXXXXXX (DESCREVER AQUI CONFORM 

A PROPOSTA FINAL APRESENTADA PELO FORNECEDOR) 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇAO  

 

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do XXXXXX ( 

DESCREVER A MODADLIDADE  E SE HOUVER ATA DE RP E SEUS ANEXOS, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta da licitante vencedora. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1 aplica-se a execução do presente instrumento os decretos municipal 

xxxxxxxxxxxxxxxxx Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 60/2023, Lei 



  

 
 

 

federal nº 13.709/2018, Decreto Municipal 50/2022 pela Lei federal nº. 14.133/2021 e 

alterações posteriores. 

 

CLAUSULA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

4.1 A CONTRATADA, obriga-se a executar sob o regime de empreitada: GLOBAL, 

conforme planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro ,  memorial  descritivo,  

projeto básico e demais anexos do edital, consoante as disposições da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLAUSULA QUINTA- DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1 O prazo máximo para a Execução da obra, com todos os seus serviços, será 

conforme cronograma Físico-Financeiro constante nos Memoriais Descritivos, Plantas e 

Planilhas Orçamentárias. 

5.2 Os prazos para execução dos serviços serão contados a partir da expedição da 

Ordem de Serviço inicial, emitida pelo município e assinada pelo Ordenador da despesa. 

 

CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 

6.1 O prazo de entrega será conforme cronograma Físico-Financeiro. 

6.2 O instrumento contratual vigorará pelo período de 12 (doze) meses, ou manifestação 

da secretaria acerca da necessidade de aditivo, nos termos da Lei 14.133/21.  

 

CLAUSULA SETIMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1 A obra deverá ser executada em rigorosa e estrita obediência às prescrições e 

exigências contidas neste Edital e à proposta adjudicada, que serão parte integrante do 

contrato. 

7.1.1 A licitante vencedora deverá executar o objeto, na forma e condições 

determinadas no presente edital e seus anexos, bem como as obrigações definidas na 

minuta do contrato, sem prejuízo decorrente das normas, dos anexos e da natureza da 

atividade. 



  

 
 

 

7.2 O prazo para a Execução da Obra será por etapas, conforme Cronograma Físico-

Financeiro contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 

Departamento de Engenharia do Município e assinada pelo ordenador da despesa. 

7.2.1 A obra executada, será recebida mensalmente, pelo Município, mediante Termo de 

Medição, emitido pela Equipe Técnica do município, formalmente nomeada para este 

fim, e aceitos pelo ordenador da despesa, que deverá atestar seu recebimento. 

7.2.2 será obrigatória a presença do responsável técnico da licitante, o indicado como 

responsável pela obra, se fazer presente, fisicamente, pelo menos uma vez por semana, 

na obra. 

7.3 No  recebimento  e aceitação  das  obras  será  observada,  no  que  couber,  as  

disposições  da  Lei  Federal 14.133/21 e suas alterações. 

7.4 Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo de 

Recebimento Provisório, nos termos do art. Art. 140 da Lei 14.133/21, e após, 

Definitivo: 

a) Provisoriamente pelo Responsável por seu acompanhamento e Fiscalização, 

mediante termo circunstanciado em até 15 dias do comunicado escrito da Contratada; 

b) Definitivamente por Comissão de Engenheiros e Arquitetos designados pelo 

município de Nova Olímpia, mediante  termo  circunstanciado  assinado pelas partes, 

após terem  os serviços sido examinados  e julgados  em perfeitas condições técnicas, 

no  prazo máximo  de até 180 (cento e oitenta) dias contados  após entrega da última 

medição;  

e) O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço ou obra, podendo ocorrer solicitações para correções de 

defeitos de execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecidos 

pela Lei. 

7.5  A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, 

implicará na aplicação das sanções previstas no presente edital. 

7.6  O Município de Nova Olimpia - MT, reserva para si o direito de recusar as 

obras em desacordo com o Contrato, Projetos, Memoriais Descritivos, Planilhas 

Orçamentárias e demais Anexos do Edital, devendo estes, serem refeitos às expensas, da 

CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 



  

 
 

 

7.6.1  Pelo não cumprimento deste item, as obras serão tidas como não executados, 

aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de inadimplemento. 

 

CLAUSULA OITAVA- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

8.1- O  valor deste Contrato é de R$ ................. (..................), DESCREVER AQUI 

CONFORME A PROPOSTA FINAL DA EMPRESA que representa o montante da 

proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham 

o Edital e multiplicado pelos respectivos preços unitários. 

8.2 - No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos de materiais, mão-de-

obra, equipamentos, ferramentas, utensílios, transporte e instalação de canteiro 

necessário à execução dos trabalhos, sinalização, limpeza da obra, seguros de 

responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o 

seguro do pessoal utilizado na obra contra riscos de acidentes de trabalho e o 

cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe 

ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte da Administração 

Municipal. O preço ofertado deverá ainda incluir quaisquer despesas acessórias e 

necessárias, mesmo não especificadas neste Edital, relativas à execução da obra. 

8.1  Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias 

mediante aprovação e  liberação da  Medição  encaminhada  ao  órgão  gerenciador  dos  

recursos. realizada pela  Equipe  Técnica  do município, formalmente nomeada para este 

fim, sendo que a medição final ficará condicionada à emissão do Termo de 

Recebimento provisório dos serviços. 

8.1.1 Os Termos de Medições serão formalizados, pela Equipe Técnica do município, 

nomeada para este fim, de acordo com cronograma físico-financeiro, mediante 

solicitação formal da CONTRATADA e serão encaminhados para o órgão gerenciador  

dos recursos. 

8.1.2 Os Termos de Constatação serão formalizados, pela Equipe Técnica do município, 

nomeada para este fim, de acordo com cronograma físico-financeiro mediante 

solicitação formal da CONTRATADA e encaminhados para pagamento. 

8.2 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos de materiais, mão-de-obra, 

equipamentos, ferramentas, utensílios, transporte e instalação de canteiro necessário à 



  

 
 

 

execução dos trabalhos, sinalização, limpeza, seguros de responsabilidade civil que 

cubram danos pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o seguro do pessoal utilizado na 

obra\ contra  riscos  de  acidentes  de trabalho  e  o  cumprimento  de todas  as  

obrigações  que  a  legislação  trabalhista previdenciária impõe ao empregador, sem 

quaisquer ônus ou solidariedade por parte da Administração Municipal. O preço 

ofertado deverá ainda incluir quaisquer despesas acessórias e necessárias, mesmo não 

especificadas neste Edital, relativas à execução das obras. 

8.3 Os pagamentos serão efetuados mensalmente conforme cronograma físico-

financeiro mediante Termo de Medição, emitido pela Equipe Técnica do município, 

nomeada para este fim, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas,  devidamente  

atestada  pela  equipe técnica  responsável. 

8.3.1 Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de 

depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.4 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.4.1 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos 

e Contribuições nos termos  e gradação da legislação fiscal pertinentes. 

8.4.2 Os pagamentos estarão diretamente condicionados à apresentação de comprovação 

das Regularidades Fiscais. 

8.4.3 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 

Decreto Municipal no 60/2023 e suas alterações, ou outro que vier a substituí-lo. 

8.4.4 O decreto mencionado no item anterior encontra-se disponível no portal da 

prefeitura.  

CLAUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

 

9.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

9.1.1 Unilateralmente pela Administração; 

9.1.2 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos, 



  

 
 

 

9.1.2 Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

9.2 Por acordo entre as partes: 

9.2.1 Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

9.1.3 Quando necessária a modificação do regime de execução bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

9.3.4 Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

9.3.5 Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

9.3.6 Nas alterações unilaterais a que se refere o item 9.1.1 a contratada será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato conforme o art. 124 da Lei 

Federal 14.133/21.  

9.3.7 As alterações unilaterais a que se refere o item 9.1.1 não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

9.3.7 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

9.3.7 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela contratada, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

9.1 A contratada poderá, sob condições legais, solicitar junto a contratada reajuste, 

repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 



  

 
 

 

9.2 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso será de 

no máximo de 20 (vinte) dias uteis contados a partir do protocolo da contratada junto ao 

setor de contratos. 

9.3 O pedido a cima citado deverá ser devidamente formalizado com elementos que 

comprove motivo para reajuste, repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro de preços tais como: solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, conforme cada caso. 

9.4 Os pedidos serão analisados pela assessoria jurídica do município e autorizado pelo 

prefeito municipal sendo observado cada caso. 

9.5 Em nenhuma hipótese poderá a contratada suspender do fornecimento do objeto sob 

a alegação de protocolo do pedido de reajuste, repactuação ou de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro de preços. 

9.6 O reajuste, repactuação ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando aprovado, somente será valido mediante termo de aditivo ao contrato 

devidamente formalizado e autuado e publicado nos jornais oficiais onde circularam o 

instrumento de contrato. 

9.7 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

9.8. As condições acima estabelecidas obedecerá ao disposto no. Art. 124 ao 136 da Lei 

n. º 14.133/21 no que couber. 

 9.9 Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de 

alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, nos seguintes 

moldes:  

I - calcula-se pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE, para 

custos a serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela 

variação relativa ao período de um ano;  

II - calcula-se pelo INCC-DI – Índice Nacional de Construção Civil, para custos a serem 

aplicados nas contratações de obras e serviços de engenharia, seus materiais e 

equipamentos, pela variação relativa ao período de um ano;  



  

 
 

 

III - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Município, calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.  

 

9.9.1 Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão 

no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de 

consolidação do orçamento estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata 

de registro de preços que deu origem à contratação, com a possibilidade de ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos.  

9.9.2 Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da 

ata de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base, 

passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então.  

9.9.3 A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 

120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data da solicitação.  

9.9.4 O registro do reajustamento de preços será formalizado por simples apostila.  

9.9.5 Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo 

aditivo.  

9.9.10 Para o reajustamento, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na 

fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde: I - R = Valor do reajuste procurado, com 

arredondamento de 02 casas decimais; II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada de elaboração do orçamento básico.  

9.10 A repactuação de preços é uma forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato que deve ser utilizada para serviços continuados com dedicação 

exclusiva da mão de obra, ou com predominância de mão de obra, por meio da análise 

da variação dos custos contratuais, e será observadas as normas estabelecidas no Art. 

135 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  



  

 
 

 

9.11 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, observado o que dispõe o 

§1º do Art. 135 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  

9.12 Quando houver necessidade de repactuação, devem ser consideradas as seguintes 

circunstâncias:  

I - as particularidades do contrato em vigor;  

II - o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;  

III - a nova planilha com a variação dos custos apresentada;  

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; e  

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  

9.13 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser proferida no prazo máximo de 

120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos 

comprovantes de variação dos custos.  

9.14 O prazo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.  

9.15 A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela contratada.  

9.16 A repactuação será devida a partir da data em que passou a viger efetivamente a 

majoração salarial da categoria profissional quando for o caso.  

9.17 Para que haja a repactuação dos preços é necessária a demonstração analítica da 

variação dos componentes dos custos.  

9.17 Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

durante o período inicial de vigência da contratação deverão ser eliminados como 

condição para a renovação. 

 

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

 

10.1 Da Contratante 



  

 
 

 

10.1.1 Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 

Instrumento. 

10.1.2. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Contrato, efetuando 

os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

10.1.3. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

10.1.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente 

edital, bem como do Termo de Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, 

alterações e repactuações da mesma; 

10.1.5. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 

correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do 

Contratado; 

10.1.6. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

Contrato dos mesmos. 

10.2. Da Contratada 

10.2.1. Apresentar ao Engenheiro(a) Fiscal da Obra a matrícula no Cadastro Específico 

do INSS (CEI) no prazo estabelecido pelo Art. 49, § 1º, da Lei nº 8.212/1991, atualizada 

pela Lei nº 11.941/2009, qual seja, 30 (trinta) dias, contado do início de suas atividades; 

10.2.2 Executar os serviços inseridos na cláusula segunda, na forma e condições 

determinadas no presente contrato, bem como as obrigações definidas no edital, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

22.2.1 A contratada deverá manter seu responsável técnico conforme indicado na 

proposta e documentos de habilitação, no mínimo uma vez por semana a disposição da 

administração para acompanhamento e saneamento de dúvidas relativas a execução da 

obra 

10.2.3 Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste contrato e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, 

ainda, a CONTRATADA a: 

10.2.4 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 

qualquer natureza ao CONTRATANTE; 



  

 
 

 

10.2.5 Executar os serviços objeto deste Contrato, em conformidade com o respectivo 

planejamento, normas e especificações técnicas, utilizando-se de material de primeira 

qualidade, de acordo com Memoriais e dentro das normas técnicas e, ainda, com as 

instruções emitidas pelo CONTRATANTE; 

10.2.6 Disponibilizar equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom 

desempenho da Prestação dos Serviços, em perfeitas condições de uso e manutenção, 

obrigando-se a substituir aqueles que não atenderem estas exigências; 

10.2.7 Disponibilizar obrigatoriamente o  responsável técnico da licitante, o indicado 

como responsável pela obra, se fazer presente, fisicamente, pelo menos uma vez por 

semana, na obra. 

10.2.8 Emissão da ART/RRT pelo responsável técnico indicado no processo licitatório, 

após assinatura do contrato e da emissão de ordem de início dos serviços, com envio de 

uma via assinada para o setor de contratos da Prefeitura; as informações a serem 

lançadas no preenchimento devem ser condizentes com o contrato e a planilha 

orçamentária vencedora da obra; obrigatório também a emissão de ART/RRT de todos 

os aditivos que virem a ser firmados; 

10.2.9 Obrigatório a implantação do livro diário de obra, sendo o preenchimento de 

responsabilidade da executora contratada, cuja última medição estará atrelada a entrega 

de todos os volumes do(s) livro(s) devidamente preenchido(s) e assinado(s) pela 

empresa, através do responsável técnico, para a fiscalização da prefeitura. 

10.2.10 Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e 

capacitado de que necessitar, em todos os níveis de trabalho, inclusive com os 

equipamentos de segurança, para a execução dos serviços, correndo por sua conta 

exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, 

apresentando, ainda, ao CONTRATANTE, quando solicitado, a relação atualizada desse 

pessoal; 

10.2.11 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 

designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE 

qualquer vínculo empregatício; 

10.2.12 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre 

segurança, higiene e medicina do trabalho; 



  

 
 

 

10.2.13. Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de 

segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, 

tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na 

indumentária e outros; 

10.2.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, além daquelas pertinentes a legislação trabalhista. 

10.2.15 Responder por qualquer acidente de trabalho na Prestação dos Serviços, 

por danos resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos bens do Município, de seus funcionários ou de 

terceiros; 

10.2.16 Afastar do local dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer empregado ou contratado, cuja atuação ou permanência prejudique o 

prosseguimento regular dos trabalhos ou cujo comportamento seja julgado 

inconveniente pela FISCALIZAÇÃO; 

10.2.17 Executar, às suas custas, os reparos ou refazimento dos serviços 

executados em desacordo com o Contrato e seus anexos, sendo que, somente após a 

conclusão e recebimento de tais reparos, poderá ser procedida a medição 

correspondente; 

10.2.18. Proceder, no final dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabalhadas, 

devendo remover todo o material, equipamento e outros seus pertences, incluindo 

sobras e lixo, sendo esses serviços considerados incluídos no preço deste Contrato; 

10.2.19. Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a 

execução dos serviços que o CONTRATANTE julgue necessárias conhecer, ou 

analisar; 

10.2.20 Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por 

qualquer dano que, direta ou indiretamente, ocasionar a bens do CONTRATANTE ou 

sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de execução dos serviços ou 

fora dela; 

10.2.21. Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua 

responsabilidade ou, a bens de terceiros, a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, 



  

 
 

 

se assim não proceder, o CONTRATANTE lançará mão dos créditos daquela para 

ressarcir os prejuízos de quem de direito. 

10.2.22. Providenciar, antes do inicio dos serviços, objeto do presente, as licenças, 

as aprovações e os registros específicos, junto às repartições competentes, necessários 

para a execução dos serviços contratados, em particular a ART/RRT junto ao 

CREA/CAU - Conselho Regional de Engenharia; 

10.2.23. Providenciar, às suas expensas, a partir dos pontos iniciais que lhe sejam 

indicados, as instalações e redes provisórias de energia elétrica, água potável ou não, e 

esgotos que sejam necessárias à execução de seus trabalhos; 

10.2.24 A CONTRATADA deverá antes de iniciar as obras, fixar placa 

identificativa e informativa. sobre o objeto da licitação, sem qualquer caráter de 

promoção pessoal de Gestores Públicos, de acordo com a especificação técnica do 

departamento de engenharia, indicando que se trata de uma obra do Município de Nova 

Olimpia-MT, o nome da empresa que a está executando, a origem dos recursos, prazo 

de execução e valores. 

10.2.25 Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por 

dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

10.2.26. Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de 

quaisquer obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 

qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

10.2.27. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente 

prestando os esclarecimentos julgados necessários e ainda informar a paralisação dos 

serviços, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pela contratante; 

10.2.28. Designar formalmente um preposto para representá-la 

administrativamente junto à contratante, durante o período de execução dos serviços, 

para exercer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos; 

10.2.29. A contratada deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 

da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade 



  

 
 

 

pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. Conforme PI- 424- Art. 

43. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA  

11.1 De acordo com o disposto no Art. 96 da Lei nº 14.133/21, deverá a contratada 

apresentar a comprovação da prestação da garantia no momento da celebração do 

respectivo termo contratual, no valor de 5% (cinco por cento) da contratação, numa das 

seguintes modalidades: 

a.1) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 a.2) Seguro-garantia; 

a.3) Fiança bancária. 

11.1.1 A garantia deverá ser apresentada no ato da retirada da ordem de serviços pela 

contratada emitida pela contratante. 

11.1.1 A ordem de serviços será emitida somente após o prazo de 05 dias uteis, podendo 

ser alterado pela administração sob justificativa, após a assinatura do contrato.   

11.2 - A Contratante não aceitará como cumprimento de exigência editalícia e 

contratual que impõe a prestação de garantia, seguro garantia ou fiança bancária que não 

assegurem a indenização de prejuízos decorrentes de inadimplemento de obrigações 

trabalhistas e previdenciários da contratada 

11.2.1. Da garantia da obra: 

11.2.2. A contratada responderá pela solidez e segurança das obras, objeto do presente 

contrato, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da data da conclusão das 

mesmas, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/02), ficando responsável, neste período, por reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços e obra 

empreitada, toda vez que forem apontados vícios ou irregularidade pelo município, 

contados da data do recebimento definitivo do objeto contratado, conforme declaração 

de ciência em anexo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

12.1.Todas as despesas decorrentes deste procedimento serão alocadas na dotação 

orçamentária informada pela secretaria municipal de obras constante no processo 

administrativo 008/2025/DL/PMNO 



  

 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO CONTRATO  

13.1. A fiscalização do contrato, caberá respectivamente à ao fiscal do contrato que 

praticara atos necessários para regularizar faltas ou defeitos, nos termos da Lei nº 

14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu suplente.  

13.2. Para fiscalização da entrega do objeto, serão designados servidores de cada 

Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim quando 

necessário.  

13.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento do 

objeto contratado, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, 

rejeitar o que estiver em desacordo com as especificações do termo de referência, bem 

como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de 

tudo a contratante e a contratada.  

13.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no contrato e tudo o mais que se 

relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação 

na contratação.  

13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

13.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

13.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução 

contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, 



  

 
 

 

devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 

atividades.  

13.7 O gerenciamento do contrato caberá a secretaria requisitante do objeto, do 

departamento de contratos com subsidio jurídico e auxílio do controle interno no que 

couber. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A contratada se sujeita as infrações e sanções administrativas constantes no Art. 

155 ao 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores.  

14.2. A contratante poderá ainda, garantida a prévia defesa da contratada, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no contrato sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou 

outro), até cessar a inadimplência;  

14.3 Na sanção prevista por  lei,  no caso, de circunstâncias agravantes ou atenuantes 

será aplicada ao responsável as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

14.3.1 Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii


  

 
 

 

14.4 Nos casos de danos causados a Administração Pública será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas as penalidades previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da 

Lei Federal nº. 14.133/21 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA –DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 15.1 A extinção do contrato poderá ser: 

15.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

15.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da 

Administração; 

15.1.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.1.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.1.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a: 

I- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

15.1.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas em Lei, as seguintes consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii


  

 
 

 

15.1.7 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato também é motivo para sua extinção. 

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA VIGENCIA CONTRATUAL  

 

16.1 A vigência contratual deste instrumento será de (DECREVER AQUI CONFORME 

O DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA )  podendo ser prorrogado de acordo com as disposições legais de 

acordo com a Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLAUSULA DECIMA SETIMA – DO TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

 

17.1. Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará 

respeitando a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”).  

 

17.2. Para os fins deste Acordo, considerar-se-ão: 

 

(i) “ANPD” é órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento da LGPD e demais leis de proteção 

de dados no Brasil; 

 

(ii) “LGPD” significa a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018); 

 

(iii) Dados pessoais: as informações relacionadas a pessoas naturais 

identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”), nos termos do artigo 5º, 

inciso I, da LGPD; 

 



  

 
 

 

(iv) Dados pessoas sensíveis: as informações relacionadas a pessoas naturais 

sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação 

a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 

referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico (“Dados 

Pessoais Sensíveis”), nos termos do artigo 5º, inciso II, da LGPD;  

 

(v) Controlador: MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, a quem 

competem às decisões referentes ao tratamento de dados pessoais 

(“Controlador”);  

 

(vi) Tratamento: significa toda e qualquer operação realizada com Dados 

Pessoais, como as que se referem a produção, coleta, recepção, 

classificação, acesso, utilização, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, armazenamento, arquivamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, comunicação, modificação, transferência, difusão 

ou extração, nos termos do artigo 5º, X, da LGPD (“Tratamento”); 

 

(vii) Compartilhamento de dados pessoais: significa a comunicação, 

difusão, transferência, interconexão, para uma ou mais operações previstas 

no Contrato firmado entre as Partes (“Compartilhamento de Dados 

Pessoais”); e 

 

(viii) Contrato: significa o instrumento contratual, firmado entre as partes e 

seus aditivos (“Contrato”).  

 

17.3. A Operadora deverá tratar os Dados Pessoais conforme instruções do Controlador 

e não receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em 

que autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável. 

 

17.4. Os Dados Pessoais compartilhados pelo Controlador à Operadora são 

categorizados como: 

 



  

 
 

 

(i) Dados de Identificação Pessoal como nome, CPF, CNH; 

 

(ii) Dados financeiros, como remuneração do servidor público; 

 

(iii) Dados de composição familiar, como familiares e membros da 

família; 

 

(iv) Dados residenciais, como endereço; e 

 

(v) Dados de Profissão e Emprego; 

 

 

CLAUSULA DECIMA OITAVA -OBRIGAÇÕES DA OPERADORA 

RELACIONADAS À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

18.1. Com relação à proteção de Dados Pessoais, a Operadora obriga-se:  

 

a) A tratar os Dados Pessoais apenas na medida necessária para prestar 

serviços, nos termos do Contrato Principal e aditivos ao Contratante, nos 

limites do presente Aditivo; 

 

b) A não utilizar os Dados Pessoais para qualquer outra finalidade que não 

seja a necessária para prestação dos serviços, nos termos do Contrato 

Principal a Contratante, nos limites do Aditivo; 

 

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham 

sido autorizados a tratar os Dados Pessoais sujeitem-se a uma obrigação de 

confidencialidade, e recebam formação adequada sobre privacidade e 

proteção de Dados Pessoais; 

 



  

 
 

 

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em 

razão do “Contrato”, durante e/ou posteriormente ao prazo do término 

desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento próprio, mediante 

consulta ao Controlador; 

 

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à 

sua disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados 

da legislação aplicável; 

 

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por 

decisão cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao 

Controlador em caso de recebimento de solicitações da Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados (“ANPD”) ou outro órgão competente relacionado 

aos Dados Pessoais, e a limitar a comunicação de tais Dados Pessoais ao 

que a autoridade tenha expressamente requisitado; 

 

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência 

razoável na realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e 

consultas prévias à ANPD ou outro órgão competente;  

 

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da 

LGPD e da Resolução nº 2/2022-ANPD; 

 

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano 

decorrente de descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou 

deste Aditivo; e 

 

j) A eliminar os Dados Pessoais após o término do seu tratamento, 

observados as condições e os prazos previstos no Contrato e em normas 

específicas que regem a gestão de documentos e arquivos, bem como as 

exceções previstas no artigo 16, incisos I a IV da LGPD. 

 



  

 
 

 

18.2. Além disso, a Operadora compromete-se a implementar as seguintes medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os Dados Pessoais tratados em 

relação ao Aditivo: 

 

a) medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não 

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os Dados Pessoais; 

 

b) sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de 

acesso, bem como uma política de senhas; 

 

c) sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas 

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas 

responsabilidades; 

 

d) pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das 

suas instalações; e 

 

e) processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de 

informação. 

 

18.3. A Operadora compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os 

documentos e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos 

requisitos legais e dos requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o 

Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias relacionadas às práticas de 

proteção de dados da Operadora, sempre que entender, ao seu critério, necessário. 

 

CLAUSULA DECIMA NONA - VIOLAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

19.1. A Operadora deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de 



  

 
 

 

incidente que afete ou possa afetar os Dados Pessoais, tais como, mas não limitado a 

acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração dos Dados Pessoais. 

 

19.2. A Operadora deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), 

que tenha por objetivo obter quaisquer informações relativas ao Tratamento de Dados 

Pessoais objeto do Contrato Principal. 

 

19.3. A notificação deverá: (i) descrever a natureza do incidente; (ii) descrever as 

consequências prováveis do incidente; (iii) descrever as medidas tomadas ou propostas 

pela Operadora em resposta ao incidente; e (iv) fornecer o contato do encarregado pelo 

tratamento dos Dados Pessoais da Operadora. 

 

CLAUSULA VIGESIMA- SUBCONTRATAÇÃO DE UM OPERADOR 

 

20.1. A Operadora poderá subcontratar um operador, pessoa natural ou jurídica, de 

direito público ou privado, para tratar os Dados Pessoais, desde que apto a realizar o 

tratamento dos Dados Pessoais, nos termos do Acordo e da legislação aplicável.  

 

20.2. A Operadora deverá fornecer previamente ao Controlador a lista de Operadores 

que poderá subcontratar, comprometendo-se a comunicar qualquer alteração que 

pretenda fazer nesta lista ou no Operador subcontratado com, no mínimo, 30 (trinta) 

dias de antecedência. 

 

20.3. A Operadora deverá assegurar que o Operador subcontratado seja, no mínimo, 

capaz de cumprir as obrigações assumidas pela Operadora neste Acordo em relação ao 

tratamento dos Dados Pessoais. Sem prejuízo do direito de subcontratar um Operador, a 

Operadora permanecerá totalmente responsável perante o Controlador e o titular de 

dados em caso de descumprimento de qualquer obrigação pelo Operador subcontratado. 

 



  

 
 

 

20.4. Não obstante o acima exposto, a Operadora por este instrumento está 

expressamente autorizada a contratar fornecedores terceiros (como fornecedores de 

energia, provedores de rede, gestores de rede ou instalações de centro de dados, 

fornecedores de material e software, transportadores, fornecedores técnicos, empresas 

de segurança), sem ter de informar ao Controlador ou obter sua aprovação prévia, desde 

que tais provedores de terceiros não tenham acesso aos Dados Pessoais. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO 

CONTROLADOR RELACIONADAS À PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

 

 

21.1. Para o tratamento de Dados Pessoais, conforme previsto no presente instrumento, 

o Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, 

sendo responsável por garantir que: 

 

a) a coleta de Dados Pessoais está limitada ao mínimo necessário para o 

cumprimento da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse 

público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 

atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD; 

 

b) há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o Dado Pessoal 

foi coletado e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;  

 

c) o tratamento de Dados Pessoais na execução das operações viabilizadas 

pelo presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, 

consentimento, legítimo interesse, cumprimento de obrigação legal e 

regulatória e execução de políticas públicas etc.); 

 

d) serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, 

bem como são adotadas boas práticas de conduta; 



  

 
 

 

 

e) os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos 

Dados Pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, 

utilizando uma linguagem clara e simples, em atenção ao princípio da 

transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9º, da LGPD; 

 

f) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a 

possibilidade de exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no 

artigo 18, da LGPD; e 

 

g) há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no 

domínio de segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que 

não estejam sob a responsabilidade da Operadora. 

 

 CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA -AUDITORIA E INSPEÇÃO 

 

22.1. A Operadora se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária 

para demonstrar conformidade com o presente Aditivo. 

 

22.2. A Operadora permitirá que o Controlador realize auditoria a qualquer tempo para 

verificar a conformidade com este Acordo, mediante notificação com antecedência de 

30 (trinta) dias, em relação à (i) revisão das políticas, processos e procedimentos 

adotados, (ii) revisão dos resultados da avaliação de vulnerabilidade da Operadora, (iii) 

avaliações presenciais no local durante o horário comercial regular quanto aos arranjos 

de segurança física e aos Sistemas de Informação.  

 

22.3. O Controlador se reserva ao direito de conduzir uma Avaliação de Vulnerabilidade 

de Aplicação caso as avaliações de vulnerabilidade da Operadora não atendam ou 

excedam aos requisitos de segurança de aplicações do Controlador, que permanecerá em 

vigor após o término ou rescisão do Contrato Principal por qualquer motivo, enquanto 

perdurar o tratamento de dados pessoais da Operadora. 



  

 
 

 

 

22.4. A Operadora se compromete a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer 

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de 

auditoria sejam tratados adequadamente. 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA-DIREITOS DO TITULAR DE 

DADOS 

 

23.1. O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os 

seus direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, 

limitação, portabilidade ou eliminação de dados. 

 

23.2. A Operadora fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para 

responder aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem 

consistir em: (i) comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida 

diretamente do titular de dados; e (ii) permitir que o Controlador projete e implemente 

as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às solicitações dos 

titulares de dados. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA-ELIMINAÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

 

24.1. Após o término da relação entre as Partes e/ou do Acordo, a Operadora 

compromete-se a apagar, nas condições previstas na legislação aplicável, todos os 

Dados Pessoais (incluindo informações, arquivos, sistemas, aplicações, sítios da internet 

e outros itens) que sejam reproduzidos, armazenados, hospedados ou de outra forma 

utilizados no âmbito do presente instrumento, a menos que um pedido emitido por um 

órgão competente exija o contrário ou que a legislação aplicável permita ou exija o 

contrário. 

 



  

 
 

 

24.2. Em caso de dificuldade de exclusão imediata dos dados de backups ou arquivos, a 

Operadora garante que os Dados Pessoais serão colocados imediatamente fora de uso e 

que os dados serão excluídos posteriormente o mais rápido possível, o mais tardar, no 

próximo ciclo de eliminação/ destruição.  

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

25.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas do contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21 e alterações posteriores, independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA – DO FORO  

26.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do contrato será competente o 

foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no 

Departamento de Licitação. 

 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2025.  

 

______________________________________  

CONTRATANTE 

_____________________________  

CONTRATADA 

 

 

FISCAIS DE CONTRATO: (DECREVER AQUI CONFORME O INDICADO PELA 

SECRETARIA) .  

 

_____________________________  

 

ESTE ANEXO NÃO DEVE SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇAO NO 

CERTAME 


